
DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2024 –
“Atualiza os valores estabelecidos na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e da outras
providencias.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 003, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

“Atualiza os valores estabelecidos na Lei nº , de 1º de abril de 2021 e da outras providencias.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto
no art. 182 da Lei nº , de 1º de abril de 2021;

 

DECRETA:

 

Art.1ºFicam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº , de 1º de abril de 2021,na forma
doAnexo I.

Art. 2º A atualização dos valores de que trata o art. 1º será divulgada no Portal Nacional de
Contratações Públicas-PNCP, conforme o disposto noart. 182 da Lei nº , de 2021.

Art. 3º Fica atualizado os valores estabelecidos na Lei nº e do Decreto Municipal nº 011 de 03 de
abril de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito, em Lajes/RN, aos 11 dias do mês de janeiro do ano de 2024.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-003-2024-atualiza-os-valores-estabelecidos-na-lei-no-14-133-de-1o-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-003-2024-atualiza-os-valores-estabelecidos-na-lei-no-14-133-de-1o-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-003-2024-atualiza-os-valores-estabelecidos-na-lei-no-14-133-de-1o-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-003-2024-atualiza-os-valores-estabelecidos-na-lei-no-14-133-de-1o-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

ANEXO I

 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº .

 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 6º,caput, inciso XXII R$ ,14 (duzentos e trinta e nove milhões seiscentos e vinte e quatro mil
cinquenta e oito reais e quatorze centavos)

Art. 37, § 2º R$ ,08 (trezentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito
centavos)

Art. 70,caput, inciso III R$ ,08 (trezentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito
centavos)

Art. 75,caput, inciso I R$ ,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos)
Art. 75,caput, inciso II R$ ,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)
Art. 75,caput, inciso IV, alínea
“c”

R$ ,08 (trezentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito
centavos)

Art. 75, § 7º R$ ,97 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos)
Art. 95, § 2º R$ ,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais e vinte centavos)

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito, em Lajes/RN, aos 11 dias do mês de janeiro do ano de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL N° 002/2024 – “Dispõe
sobre a autorização para aplicação de
atualização monetária sobre o lançamento
tributário do Imposto Predial e Territorial
Urbano – IPTU para o exercício de 2024.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL N° 002, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a autorização para aplicação de atualização monetária sobre o lançamento tributário
do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU para o exercício de 2024.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, com
fundamento da legislação vigente;

 

CONSIDERANDO, que o art. 9º, parágrafo Único da Lei 003 de 24 de dezembro de 2014, Código
Tributário e Fiscal do Município de Lajes/RN, autoriza a atualização monetária do valor venal do
imóvel por meio de Decreto do Executivo;

CONSIDERANDO, que o §2º, do art. 97, do Código Tributário Nacional, Lei nº , de 25 de outubro de
1966, prevê que não constitui majoração de tributo a atualização do valor monetário da respectiva
base de cálculo e, portanto, essa atualização pode ocorrer via Decreto Municipal, não necessitando
de lei para tanto;

CONSIDERANDO, que a Súmula 160 do Superior Tribunal de Justiça ratifica essa questão,
conforme se vê na ementa sumular: “É defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em
percentual superior ao índice oficial de correção monetária”;

CONSIDERANDO, que o percentual de variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-n-002-2024-dispoe-sobre-a-autorizacao-para-aplicacao-de-atualizacao-monetaria-sobre-o-lancamento-tributario-do-imposto-predial-e-territorial-urbano-iptu-para-o-exe/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-n-002-2024-dispoe-sobre-a-autorizacao-para-aplicacao-de-atualizacao-monetaria-sobre-o-lancamento-tributario-do-imposto-predial-e-territorial-urbano-iptu-para-o-exe/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-n-002-2024-dispoe-sobre-a-autorizacao-para-aplicacao-de-atualizacao-monetaria-sobre-o-lancamento-tributario-do-imposto-predial-e-territorial-urbano-iptu-para-o-exe/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-n-002-2024-dispoe-sobre-a-autorizacao-para-aplicacao-de-atualizacao-monetaria-sobre-o-lancamento-tributario-do-imposto-predial-e-territorial-urbano-iptu-para-o-exe/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-n-002-2024-dispoe-sobre-a-autorizacao-para-aplicacao-de-atualizacao-monetaria-sobre-o-lancamento-tributario-do-imposto-predial-e-territorial-urbano-iptu-para-o-exe/


Amplo-IPCA/IBGE dos últimos 12 meses é de 4,72% ();

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam atualizados em 4,72% (quatro virgula setenta e dois por cento), com base no IPCA
(IBGE) acumulado dos últimos 12 (doze) meses, os valores unitários de metro quadrado de
construção e de terreno, utilizados para apuração da base de cálculo e correspondente lançamento
do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, estabelecidos na Lei 003/2014.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2024, revogando disposições em sentido contrario.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 10 de janeiro de 2024.
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PORTARIA Nº 002/2024 – APAMI-LAJES/RN –
NOMEAR a Senhora SUZANA LÚCIA NUNES
DA COSTA Enfermeira, COREN/RN nº
374.481, Responsável Técnica pelos Serviços
de Enfermagem do Hospital Maternidade
Aluízio Alves.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

PORTARIA Nº 002/2024 – APAMI-LAJES/RN

PORTARIA Nº 002/2024 – APAMI-LAJES/RN

 

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE LAJES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19 dos Estatutos e,

 

Considerando as orientações do Ministério da Saúde, que determina que as Comissões de Técnica
dos Serviços de Enfermagem sejam compostas por um profissional de Enfermagem.

 

Considerando a necessidade de compor a referida Comissão no âmbito desta Unidade de Saúde,

 

RESOLVE,

 

NOMEAR a Senhora SUZANA LÚCIA NUNES DA COSTA Enfermeira, COREN/RN nº ,
Responsável Técnica pelos Serviços de Enfermagem do Hospital Maternidade Aluízio Alves.

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-002-2024-apami-lajes-rn-nomear-a-senhora-suzana-lucia-nunes-da-costa-enfermeira-coren-rn-no-374-481-responsavel-tecnica-pelos-servicos-de-enfermagem-do-hospital-maternidade/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-002-2024-apami-lajes-rn-nomear-a-senhora-suzana-lucia-nunes-da-costa-enfermeira-coren-rn-no-374-481-responsavel-tecnica-pelos-servicos-de-enfermagem-do-hospital-maternidade/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-002-2024-apami-lajes-rn-nomear-a-senhora-suzana-lucia-nunes-da-costa-enfermeira-coren-rn-no-374-481-responsavel-tecnica-pelos-servicos-de-enfermagem-do-hospital-maternidade/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-002-2024-apami-lajes-rn-nomear-a-senhora-suzana-lucia-nunes-da-costa-enfermeira-coren-rn-no-374-481-responsavel-tecnica-pelos-servicos-de-enfermagem-do-hospital-maternidade/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-002-2024-apami-lajes-rn-nomear-a-senhora-suzana-lucia-nunes-da-costa-enfermeira-coren-rn-no-374-481-responsavel-tecnica-pelos-servicos-de-enfermagem-do-hospital-maternidade/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-002-2024-apami-lajes-rn-nomear-a-senhora-suzana-lucia-nunes-da-costa-enfermeira-coren-rn-no-374-481-responsavel-tecnica-pelos-servicos-de-enfermagem-do-hospital-maternidade/


 

Lajes, 02 de Janeiro de 2024.

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA

 

Presidente
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PORTARIA Nº 011/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Micael da Silva
Pereira e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 011, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Micael da Silva Pereira e das outras providências.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-011-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-micael-da-silva-pereira-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-011-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-micael-da-silva-pereira-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-011-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-micael-da-silva-pereira-e-das-outras-providencias/


 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Micael da Silva Pereira, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Controle Interno, lotado na Controladoria
Geral, do município de Lajes/RN.

Art. 2º –Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
01 de janeiro de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de janeiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 009/2024 – “Nomeia cargo
eletivo para função de Conselheiro Tutelar do
município de Lajes/RN.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 009, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

“Nomeia cargo eletivo para função de Conselheiro Tutelar do município de Lajes/RN.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município, e;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 662/2015 que dispõe sobre a Política de Atendimento e
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO o resultado do Processo de Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar
ocorrida em 01 de outubro de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o senhor (a) José Nazareno de Andrade, inscrito (a) no CPF nº ##-##, para
assumir as funções inerentes ao cargo eletivo de Conselheiro (a) Tutelar deste município de
Lajes/RN, a partir desta data, com mandato findo em 09 de janeiro de 2028.

Art. 2º As funções desempenhadas serão gratificadas e terão todos os direitos trabalhistas na forma
da legislação em vigor.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2024-nomeia-cargo-eletivo-para-funcao-de-conselheiro-tutelar-do-municipio-de-lajes-rn-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2024-nomeia-cargo-eletivo-para-funcao-de-conselheiro-tutelar-do-municipio-de-lajes-rn-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2024-nomeia-cargo-eletivo-para-funcao-de-conselheiro-tutelar-do-municipio-de-lajes-rn-2/


Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir de
10 de janeiro de 2023, revogando disposição em sentido contrário.

.

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de janeiro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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PORTARIA Nº 010/2024 – “Nomeia cargo
eletivo para função de Conselheiro Tutelar do
município de Lajes/RN.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 010, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-010-2024-nomeia-cargo-eletivo-para-funcao-de-conselheiro-tutelar-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-010-2024-nomeia-cargo-eletivo-para-funcao-de-conselheiro-tutelar-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-010-2024-nomeia-cargo-eletivo-para-funcao-de-conselheiro-tutelar-do-municipio-de-lajes-rn/


“Nomeia cargo eletivo para função de Conselheiro Tutelar do município de Lajes/RN.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município, e;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 662/2015 que dispõe sobre a Política de Atendimento e
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO o resultado do Processo de Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar
ocorrida em 01 de outubro de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o senhor (a) Maria da Conceição Balbino Cassiano, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para assumir as funções inerentes ao cargo eletivo de Conselheiro (a) Tutelar deste município
de Lajes/RN, a partir desta data, com mandato findo em 09 de janeiro de 2028.

Art. 2º As funções desempenhadas serão gratificadas e terão todos os direitos trabalhistas na forma
da legislação em vigor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir de
10 de janeiro de 2023, revogando disposição em sentido contrário.

.

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de janeiro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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PORTARIA Nº 009/2024 – “Nomeia cargo
eletivo para função de Conselheiro Tutelar do
município de Lajes/RN.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 009, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

“Nomeia cargo eletivo para função de Conselheiro Tutelar do município de Lajes/RN.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município, e;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 662/2015 que dispõe sobre a Política de Atendimento e
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO o resultado do Processo de Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar
ocorrida em 01 de outubro de 2023;

 

RESOLVE:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2024-nomeia-cargo-eletivo-para-funcao-de-conselheiro-tutelar-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2024-nomeia-cargo-eletivo-para-funcao-de-conselheiro-tutelar-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-009-2024-nomeia-cargo-eletivo-para-funcao-de-conselheiro-tutelar-do-municipio-de-lajes-rn/


 

Art. 1º Nomear o senhor (a) José Nazareno de Andrade, inscrito (a) no CPF nº ##-##, para
assumir as funções inerentes ao cargo eletivo de Conselheiro (a) Tutelar deste município de
Lajes/RN, a partir desta data, com mandato findo em 09 de janeiro de 2028.

Art. 2º As funções desempenhadas serão gratificadas e terão todos os direitos trabalhistas na forma
da legislação em vigor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir de
10 de janeiro de 2023, revogando disposição em sentido contrário.

.

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de janeiro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 008/2024 – “Nomeia cargo
eletivo para função de Conselheiro Tutelar do

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-008-2024-nomeia-cargo-eletivo-para-funcao-de-conselheiro-tutelar-do-municipio-de-lajes-rn/
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município de Lajes/RN.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 008, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

“Nomeia cargo eletivo para função de Conselheiro Tutelar do município de Lajes/RN.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município, e;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 662/2015 que dispõe sobre a Política de Atendimento e
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO o resultado do Processo de Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar
ocorrida em 01 de outubro de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o senhor (a) Katiana Fernandes, inscrito (a) no CPF nº ##-##, para assumir as
funções inerentes ao cargo eletivo de Conselheiro (a) Tutelar deste município de Lajes/RN, a
partir desta data, com mandato findo em 09 de janeiro de 2028.

Art. 2º As funções desempenhadas serão gratificadas e terão todos os direitos trabalhistas na forma
da legislação em vigor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir de
10 de janeiro de 2023, revogando disposição em sentido contrário.

.

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-008-2024-nomeia-cargo-eletivo-para-funcao-de-conselheiro-tutelar-do-municipio-de-lajes-rn/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de janeiro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 004/2024 – Nomeia diretor (a)
de unidade escolar, vinculados à Secretaria
Municipal de Educação e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 004, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia diretor (a) de unidade escolar, vinculados à Secretaria Municipal de Educação e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
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NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal de nº 027, de 13 de setembro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no item 6.4 do edital nº 020, de 28 de setembro de 2023;

CONSIDERANDO que não houveram candidatos habilitados ao cargo de Gestor(a)/Diretor(a) da
Escola Municipal Dr. Eloy de Souza;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o (a) senhor (a) Raene Galvão Farias, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar interinamente o cargo em comissão de Gestor(a)/Diretor(a) da Escola Municipal Dr.
Eloy de Souza, lotado na Secretaria Municipal de Educação, do município de Lajes/RN, para cumprir
o mandato conferido de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
01 de janeiro de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de janeiro de 2023.
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PORTARIA Nº 005/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Gilberto Pereira
de Lima e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 005, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Gilberto Pereira de Lima e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município:

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o (a) senhor (a) Gilberto Pereira de Lima, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenador Administrativo, lotado na Secretaria Municipal
de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de janeiro de 2024, revogando disposições em sentido contrário.
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Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de janeiro de 2024.
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